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LEI N°79/2003 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2003. 
"DISPÕE SOBRE A CONCESSAO DE 
FALTAS ABONADAS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

DOUGLAS fSSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber qu� a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona c promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1 o_ F'ica concedido aos funcionários muu icipa i s 

o tlireilu de três (03) faHas anuais, que serão abonadas, após rcqucrimculu 

dirigido ao Diretor de Departamento a que esteja vinculado o funcionário 
municipal. 

ARTIGO 2°- Esta Lei será regulamentada por Decreto 110 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

ARTIGO 3 °- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei 11.0 53, de 19/12/94. 

PREfi'EITURA MUNICIPAL DE JUQU!A, 15 DE OUTUB73.

/ 
AMU TAMADA 
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